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conhecimento no tocante à alegação de ofensa ao artigo 77 
do Código Tributário Nacional, visto que repete o preceito 
constitucional contido no art. 145 da Carta Magna. Assim, a 
competência para apreciar tal matéria é do Pretório Excelso. 
Vejam-se: AgRg no Ag 547.338/MG, Rel. Min. Francisco 
Peçanha Martins, DJU de 07.11.05 e REsp 726.174/RJ, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21.11.05. Por 
outro lado, verifica-se que no tocante às demais questões 
foram preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, 
pelo que passo a seu exame. Versam os autos acerca de 
mandado de segurança impetrado para afastar a cobrança 
da Lei Municipal nº 1.912/02 que instituiu a cobrança 
da retribuição pecuniária, em virtude da utilização pela 
concessionária de serviço público de energia elétrica pela 
passagem de cabos e fios.

O artigo 1º, com a redação dada pelo Decreto nº 86.852/
82 e 2º do Decreto nº 84.398/80, assim dispõem:

“Art. 1º - A ocupação de faixas de domínio de rodovias, 
ferrovias e de terrenos de domínio público, e a travessia 
de hidrovias, rodovias, ferrovias, oleodutos e linhas de 
transmissão de energia elétrica de outros concessionários, 
por linhas de transmissão, subtransmissão e distribuição de 
energia elétrica de concessionários de serviços públicos de 
energia elétrica, serão autorizadas pelo órgão público federal, 
estadual ou municipal ou entidade competente, sob cuja 
jurisdição estiver a área a ser ocupada ou atravessada.

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, será 
considerada entidade competente a pessoa física ou jurídica 
que, em razão de concessão, autorização ou permissão, for 
titular dos direitos relativos à via de transporte, auto ou 
linha a ser atravessada, ou a ter a respectiva faixa de domínio 
ocupada.

Art. 2º - Atendidas as exigências legais e regulamentares 
referentes aos respectivos projetos, as autorizações serão por 
prazo indeterminado e sem ônus para os concessionários de 
serviços públicos de energia elétrica”

Portanto, ante a dicção do referido dispositivo legal de 
que é vedada a cobrança de valores quando da utilização pelas 
concessionárias de serviço público de energia elétrica, dos 
bens de domínio público, sendo as calçadas e ruas de uso do 
povo - comum, denota-se que a cobrança da “retribuição” 
pelo uso merece ser afastada.

Além disso, conforme preleciona Hugo de Brito Machado, 
identifica-se o que seja taxa ou preço:

“a) se a atividade estatal situa-se no terreno próprio, 
específico, do Estado, a receita que ela se liga é uma taxa;

b) se a atividade estatal situa-se no âmbito privado, a 
receita a ela vinculada deve ser um preço;

c) havendo dúvida, pode a lei definir a receita como taxa 
ou como preço”

(Curso de Direito Tributário, 19ª edição).
No caso, a nominada “remuneração pecuniária” não se 

encaixa no conceito de taxa ou preço, pois não há serviço 
prestado pelo Município ou exercício de poder de polícia. 
Também, ao “ceder” o espaço aéreo e o solo para a instalação 

de postes e passagens de cabos transmissores de energia 
elétrica, não desenvolve atividade empresarial, seja de natureza 
comercial ou industrial.

Esta Corte analisou a questão em casos análogos:
“ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - TAXA DE 

LICENÇA PARA PUBLICIDADE E PELA EXPLORAÇÃO 
DE ATIVIDADE EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.

1. A intitulada ‘taxa’, cobrada pela colocação de postes 
de iluminação em vias públicas não pode ser considerada 
como de natureza tributária porque não há serviço algum do 
Município, nem o exercício do poder de polícia.

2. Só se justificaria a cobrança como PREÇO se se tratasse 
de remuneração por um serviço público de natureza comercial 
ou industrial, o que não ocorre na espécie.

3. Não sendo taxa ou preço, temos a cobrança pela 
utilização das vias públicas, utilização esta que se reveste em 
favor da coletividade.

4. Recurso ordinário provido, segurança concedida” (RMS 
12.081/SE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 10.09.01);

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO DE SOLO URBANO. 
INSTALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA 
REDE DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INSTITUIÇÃO DE TAXA DE LICENÇA PARA 
PUBLICIDADE E PELA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 
EM LOGRADOUROS PÚBLICOS. ART. 155, § 3º, DA 
CF/88. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE.

1. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 
interposto contra v. Acórdão que denegou segurança ao 
entendimento de ser constitucional a cobrança, por parte do

Município recorrido, da taxa de exploração de logradouro 
público sobre a utilização do solo urbano por equipamentos 
destinados à transmissão e distribuição de energia elétrica 
para atendimento da rede pública.

2. ‘A intitulada ‘taxa’, cobrada pela colocação de postes 
de iluminação em vias públicas não pode ser considerada 
como de natureza tributária porque não há serviço algum 
do Município, nem o exercício do poder de polícia. Só 
se justificaria a cobrança como PREÇO se se tratasse de 
remuneração por um serviço público de natureza comercial 
ou industrial, o que não ocorre na espécie. Não sendo taxa 
ou preço, temos a cobrança pela utilização das vias públicas, 
utilização esta que se reveste em favor da coletividade.’ (RMS 
nº 12081/SE, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 
10/09/2001)

3. É ilegítima a instituição de mais um tributo sobre o 
fornecimento de energia elétrica, além dos constantes do art. 
155, § 3º, da CF/88.

4. Recurso provido” (RMS 12258/SE, Rel. Min. José 
Delgado, DJU de 05.08.02).

Cabe, pois, restabelecer, porque escorreita, a sentença de 
primeiro grau.

Ante o exposto, conheço em parte do recurso especial, 
dando-lhe provimento.

É como voto.

H
á vinte anos estamos vivendo uma situação de baixo 
desenvolvimento econômico, quase nenhum aumento 
de renda e vergonhosos índices de desemprego. Nesse 
período, a taxa média anual de crescimento do PIB 

foi de 2,3% e o aumento da renda per capita dos brasileiros 
ficou abaixo de 1% ao ano. Para ser um pouco mais preciso, 
como a taxa anual de crescimento da população foi de 
1.4%, a renda subiu 0.9% ao ano nas duas últimas décadas, 
o que nunca antes tinha sido registrado no Brasil. Significa 
que, nessa marcha, tem que esperar oitenta e quatro anos 
para dobrar a renda do brasileiro, quer dizer, mais de três 
gerações. Isso se compara com as décadas de 50 ou 60 e 
70, quando a economia cresceu 6% a 7% na média anual 

DE CóCORAS, NÃO MAIS! 

e a renda per capita dobrava praticamente à cada dez , doze 
anos. 

O Brasil nunca esteve numa condição tão dramática, 
assustadora mesmo, em matéria de desemprego da sua gente. 
É preciso insistir que isso foi sendo construído na medida 
em que sucessivas administrações não tiveram capacidade 
de praticar políticas que mantivessem a prioridade do 
crescimento, obrigação número um de qualquer economia 
dita “emergente”. No passado mais recente, o governo 
social democrata trocou o trabalho duro do construtor 
pela facilidade enganosa do empréstimo externo e com isso 
empurrou o país para a armadilha da dívida. Ao contrair a 
dívida construiu igualmente a enorme carga tributária que 
impede o setor privado de produzir mais e criar os empregos 
que a sociedade necessita. 

Não deveria surpreender, portanto, a revelação de 
pesquisa cobrindo as 10 principais regiões metropolitanas 
do país, com mais de mil consultas, divulgada no último dia 
20 de fevereiro na Folha de São Paulo, mostrando a tragédia 
do desemprego que atinge a população jovem: 27% dos 
homens e mulheres entre 15 e 24 anos estão desempregados 
nessas regiões. Significa que, de cada 4 jovens, 1 está sem 
emprego e, o que é ainda mais grave, não está trabalhando 
nem está na escola. Seria menos assustador se esses jovens 
estivessem numa escola, procurando aperfeiçoar seus 
conhecimentos para mais adiante pleitear a colocação no 
mercado de trabalho mas, na verdade, eles estão mesmo no 
caminho do desespero. O que podem eles fazer para mudar 
esta situação? 

Os governos (e aí incluo executivo e legislativo, nos três 
níveis, federal, estadual e municipal) têm que readquirir 
consciência muito rápida a propósito da questão do 
desenvolvimento. Há milhares de pequenos movimentos 
que as administrações locais podem iniciar, sinalizando que 
ninguém deve ficar parado porque é apenas uma questão 
de tempo ser atropelado. Na esfera federal e nas estaduais 
o que se espera dos próximos governos (eleitos ou reeleitos) 
é que demonstrem capacidade de liderar as reformas que 
simplifiquem as relações de trabalho e que reduzam os 
embaraços para a criação e/ou extinção de empresas. É 
preciso aplainar os caminhos para o setor privado readquirir a 
confiança na retomada do desenvolvimento. 

Ninguém mais agüenta o “nhem nhem nhem” que “é 
perigoso crescer”. Perigoso é continuar de cócoras... 
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